
 Câmara  Municipal de Terezinha 
CASA FRANCISCO FERREIRA FILHO 
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DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Terezinha, 22 de março de 2018 

 

 

PREZADO SENHOR: 
Hermógenes de Melo Neto 
Inspetor Regional do TCE-PE 
Inspetoria Regional de Garanhuns – IRGA - TCE-PE 

 
 

 

Declaro para os devidos fins, que não foram realizadas auditorias pelo 

controle interno na Câmara Municipal de Terezinha, durante o exercício de 2017, 

não sendo necessário tomar nenhuma medida saneadora para corrigir possíveis 

irregularidades. 

 

  

 

 

 

Atenciosamente, 
 

  
 

 
 
 
 
 

__________________________________  
MESSIAS BEZERRA PEREIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEREZINHA – PE 
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http://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/regionalizacao/52-transparencia/bens-imoveis/393-inspetoria-regional-de-garanhuns-irga

